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INSTRUÇÃO PPGRI Nº 02/2021 
 

AUTOAVALIAÇÃO ANUAL 
 

O Conselho do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
“San Tiago Dantas” (UNESP/UNICAMP/PUC-SP), com o objetivo de 
institucionalizar a Autoavaliação Anual como um ferramenta com vistas a garantir 
um melhor funcionamento e aprimorar a qualidade do Programa, bem como mapear 
os desafios postos e aperfeiçoar as ferramentas para enfrentá-los, sem esquecer-
se de sua importância para a construção da identidade, heterogeneidade e 
envolvimento da comunidade, institui o presente mecanismo, que deve ocorrer 
periodicamente até o final do primeiro semestre de cada ano. A autoavaliação 
servirá como referência obrigatória para a elaboração do Plano Estratégico 
Situacional do Programa. 

A Comissão de Autoavaliação Anual deverá ser composta no mínimo por seis 
(6) membros, sendo necessariamente três (3) docentes permanentes do Programa, 
dois (2) discentes consistindo em um de mestrado e outro de doutorado e um (1) 
servidor técnico-administrativo lotado no PPG. Na última reunião de cada ano do 
Conselho do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais “San Tiago 
Dantas” (UNESP/UNICAMP/PUC-SP) será definida a referida Comissão. 

Quaisquer outras pendências ou definição que se façam necessárias o 
Conselho do Programa, em adição ao que dita a presente Instrução Normativa, tem 
total e ampla autonomia para fazê-lo. 

Posto isso, expede-se a presente Instrução Normativa. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2021 
 

 
 

Prof. Dr. Luís Alexandre Fuccille 
Coordenador 

 


